
                                              
                                                   
 

 

Contrata 
Consultor na 

modalidade Produto 

PROJETO 914BRA4003  EDITAL Nº 009/2010 

1. Perfil: AL São Francisco do Sul II - 2010 

2. Nª de vagas:01 

3. Qualificação educacional: Profissional com nível superior em Geografia e/ou Arquitetura e 
Urbanismo 

4. Experiência profissional: Experiência mínima de dois (02) anos em mapeamento e produção de 
Sistemas de Informações Geográficas – SIG; preferencialmente com experiência de atuação em 
trabalhos e projetos relacionados à preservação de centros históricos ou bens tombados. 
5. Atividades: Contratação de serviços profissionais (pessoa física) para elaboração de material 
técnico de sistematização de informações geográficas (SIG) sobre os bens culturais tutelados e de 
interesse à preservação, pelo Iphan, no Centro Histórico tombado, seu entorno e no município de 
São Francisco do Sul/SC, para instrumentalizar ações de gestão, fiscalização e planejamento e para 
subsidiar a elaboração e aplicação de normativas de preservação para o sítio histórico 
salvaguardado. Caberá ao profissional contratado desenvolver as seguintes atividades: 
• Confecção de Sistema de Informações Geográficas sobre o patrimônio histórico de São 
Francisco do Sul em dois âmbitos: detalhado na área salvaguardada do Centro Histórico e seu 
Entorno; e simplificado no restante do Município; 
• Complementação e revisão de bases de dados sobre o Centro Histórico de São Francisco do 
Sul, para a inserção destes dados arquitetônicos e urbanísticos no SIG; 
• Ampliação da base de dados, compreendendo o entorno do sítio histórico e a área 
portuária.  
6. Produtos/Resultados esperados: Produto I - Documento técnico contendo conjunto de mapas 
gerados a partir da confecção de Sistema de Informações Geográficas contendo as informações da 
base de dados existente sobre o Centro Histórico de São Francisco do Sul/SC complementadas e 
revisadas; e relatório resumido dos dados mapeados para a produção do SIG; 
Produto II - Documento técnico contendo conjunto de mapas gerados a partir da complementação e 
ampliação do Sistema de Informações Geográficas contendo as informações da base de dados 
existente sobre Entorno do Centro Histórico de São Francisco do Sul/SC e a Área Portuária, 
complementadas e revisadas, mapeando os imóveis de interesse á preservação; e relatório resumido 
dos novos dados mapeados para a produção do SIG 
7. Local de Trabalho: Escritório Técnico do IPHAN EM SÃO FRANCISCO DO SUL/SC 

8. Duração do contrato: Até 90 dias 

      

Os interessados deverão enviar o CV do dia 11113333/08080808/2010201020102010 até o dia 20202020/08080808/2010201020102010 no 
selecao.monumenta@cultura.gov.brselecao.monumenta@cultura.gov.brselecao.monumenta@cultura.gov.brselecao.monumenta@cultura.gov.br, indicando o número do edital e o nome do perfil em que se 
candidata. Serão desconsiderados os CVs remetidos após a data limite indicada neste edital. O O O O 

currículo deverá ser enviado em formato PDF ou compatível com o Word, bem como o número do currículo deverá ser enviado em formato PDF ou compatível com o Word, bem como o número do currículo deverá ser enviado em formato PDF ou compatível com o Word, bem como o número do currículo deverá ser enviado em formato PDF ou compatível com o Word, bem como o número do 

edital e nome do perfil deverão ser informados no campo assunto edital e nome do perfil deverão ser informados no campo assunto edital e nome do perfil deverão ser informados no campo assunto edital e nome do perfil deverão ser informados no campo assunto ––––    eeee----mails que não atenderem a tamails que não atenderem a tamails que não atenderem a tamails que não atenderem a tais is is is 

requisitos serão desconsiderados. Exigerequisitos serão desconsiderados. Exigerequisitos serão desconsiderados. Exigerequisitos serão desconsiderados. Exige----se disponibilidade para início imediato. se disponibilidade para início imediato. se disponibilidade para início imediato. se disponibilidade para início imediato.  
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, 

de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta 

ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de 

cooperação técnica internacional. 

De acordo com as normas da UNESCO e do Governo Federal, é vedada a contratação de parentes até 2º 

grau direto com funcionário da UNESCO, outro organismo internacional e do Ministério da Cultura no 

setor/divisão/escritório/departamento onde irá trabalhar. 

De acordo com o decreto supracitado as contratações serão efetuadas mediante processo seletivo 

simplificado (análise de curriculum e entrevista), sendo exigido dos profissionais a comprovação da 

habilitação profissional e da capacidade técnica ou científica compatível com os trabalhos a serem 

executados. 

 


